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o Sistema de Informação sobre Vistos (2004/512/CE), Regulamento 
45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho de 18 de Dezembro 
de 2000 (EDPS), Regulamento 515/97 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 13 de Março de 1997 (Customs), Regulamento 766/2008 
do Parlamento Europeu e do Conselho de 9 de Julho (Customs), 
Regulamento 2252/2004 do Conselho de 13 de Dezembro, Decisão 
2008/615/JAI do Conselho de 23 de Junho, Decisão 2008/616/JAI 
do Conselho de 23 de Junho, Decisão do Conselho de 25 de Abril de 
2002, Decisão -Quadro do Conselho de 13 de Junho de 2002, Regu-
lamento (CE) n.º 810/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho de 
13 de Julho de 2009, Directiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho de 25 de Novembro de 2009, Directiva 2004/82/CE 
do Conselho de 29 de Abril de 2004.

ii) Conselho da Europa:

Convenção 108 — Convenção para a protecção das pessoas rela-
tivamente ao tratamento automatizado de dados de carácter pessoal; 
Protocolo adicional à Convenção para a protecção das pessoas rela-
tivamente ao tratamento automatizado de dados de carácter pessoal, 
respeitante às autoridades de controlo e aos fluxos transfronteiriços de 
dados, de 8 de Novembro de 2001; Recomendação R (87) 15 do Comité 
de Ministros que regula a utilização de dados pessoais no sector policial, 
Recomendação R (2010) 13 do Comité de Ministros, sobre a protecção 
das pessoas relativamente ao tratamento automatizado de dados pessoais 
no contexto do profiling.
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado 
da Juventude e do Desporto

Despacho n.º 8172/2011
Considerando que a Lei n.º 5/2007, de 16 de Janeiro, Lei de Bases 

da Actividade Física e do Desporto, estabelece como condição para o 
financiamento público de eventos desportivos o prévio reconhecimento 
do seu interesse público, mediante despacho do membro do Governo 
responsável pela área do desporto;

Considerando que o Programa do XVIII Governo Constitucional 
prevê reforçar a aposta nos eventos desportivos que promovam Portu-
gal, qualifiquem o desporto nacional e incentivem os cidadãos à prática 
desportiva, em cooperação com a estratégia do turismo e da economia, 
na base de critérios de rigor e equilíbrio financeiro;

Considerando que se realizará em Montemor -o -Novo, de 11 a 19 de 
Junho de 2011, o Montemor Ladies Open 2011;

Considerando que se trata de uma prova de reconhecido prestígio 
para o ténis português em geral e, bem assim, para o ténis feminino em 
particular, tendo em conta a participação de 21 países e 70 praticantes 
desportivos;

Considerando a qualidade organizativa demonstrada nas edições 
anteriores;

Considerando que o evento acima referido serve de incentivo à acti-
vidade económica local, promovendo a hotelaria e a restauração que a 
cidade oferece, valorizando consequentemente as mesmas:

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 46.º 
da Lei n.º 5/2007, de 16 de Janeiro, Lei de Bases da Actividade Física 
e do Desporto, reconheço como sendo de interesse público o evento 
referido.

26 de Maio de 2011. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.
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 Despacho n.º 8173/2011
1 — A Federação Portuguesa de Futebol — adiante designada por 

FPF — é uma pessoa colectiva titular do estatuto de utilidade pública 
desportiva, nos termos do despacho n.º 56/95, de 1 de Setembro, do 
Primeiro -Ministro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 213, 
de 14 de Setembro de 1995.

2 — Por força do disposto no Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de 
Dezembro, a FPF deveria ter adaptado os seus estatutos ao disposto 
no referido diploma, no prazo de seis meses a contar da publicação do 
despacho referido no n.º 3 do artigo 26.º (cf. artigo 64.º).

3 — Tendo tal despacho sido publicado em 26 de Janeiro de 2009 
(despacho n.º 3203/2009, in Diário da República, 2.ª série, n.º 17, de 
26 de Janeiro de 2009), o referido prazo de seis meses terminou em 
27 de Julho de 2009.

4 — A FPF, porém, não apresentou, até àquela data, os seus novos 
estatutos, adaptados ao referido Decreto -Lei n.º 248 -B/2008.

5 — Assim, nos termos e com os fundamentos nele expostos, foi 
suspenso o estatuto de utilidade pública desportiva de que a FPF era 
titular pelo despacho n.º 7294/2010 (publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 81, de 27 de Abril de 2010).

6 — Como tal situação se viesse a prolongar, a suspensão do estatuto 
de utilidade pública desportiva veio a ser sucessivamente prorrogada 
pelos seguintes despachos:

Despacho n.º 1607/2011 (publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 14, de 20 de Janeiro de 2011);

Despacho n.º 7013/2011 (publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89, de 9 de Maio de 2011).

7 — Pelo s/ofício n.º 1005/10 -11/CJ/FPF, de 25 de Maio, a FPF 
veio — finalmente — remeter ao Gabinete do Secretário de Estado 
da Juventude e do Desporto cópia da escritura pública que outor-
gou em 24 de Maio de 2011, contendo os novos Estatutos daquela 
Federação, bem como o respectivo Regulamento Eleitoral, acompa-
nhada das actas das assembleias gerais que aprovaram a adaptação 
de tais Estatutos ao disposto no Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 
31 de Dezembro, que aprovou o Regime Jurídico das Federações 
Desportivas.

8 — Tais documentos foram igualmente remetidos ao Instituto do 
Desporto de Portugal pelo ofício n.º 1004/10 -11/CJ/FPF, na mesma 
data de 25 de Maio.

9 — Urge agora apreciar se tais documentos deram cabal cumprimento 
ao disposto neste diploma legal.

10 — Para este efeito, os dois documentos — os Estatutos e o Re-
gulamento Eleitoral — foram analisados conjuntamente, porquanto, 
nos termos do artigo 100.º dos Estatutos, o Regulamento Eleitoral é 
parte integrante daquele, verificando -se ainda, pelas actas remetidas, 
que as disposições de um e outro foram aprovadas pela maioria legal 
indispensável para se proceder a alterações estatutárias.

11 — Assim e quanto à composição da assembleia geral:
a) A assembleia geral da FPF passa a ser constituída por 84 delegados 

(n.º 2 do artigo 35.º dos Estatutos);
b) Desses 84 delegados, 29 são delegados por inerência (os referidos no 

n.º 1 do artigo 37.º) e 55 são delegados eleitos (n.º 2 do artigo 37.º);
c) Os delegados eleitos são os referidos no artigo 3.º do Regulamento 

Eleitoral;
d) Da conjugação destas normas resulta que os clubes nacionais 

são representados por 29 delegados (20 clubes das competições pro-
fissionais, 8 clubes das competições não -profissionais e o presidente 
da Liga); os clubes regionais e distritais são representados por 29 
delegados (22 presidentes das associações territoriais e 7 clubes dos 
campeonatos distritais); os agentes desportivos são representados 
por 26 delegados — 10, pelos jogadores, a que acresce o presidente 
do Sindicato dos Jogadores; 5, pelos treinadores, a que acresce o 
presidente da respectiva Associação Nacional; 5, pelos árbitros, a 
que acresce o presidente da respectiva Associação de Árbitros), e, por 
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último, os 3 presidentes das associações dos médicos, dos enfermeiros 
e dos dirigentes.

12 — Esta composição da assembleia geral está conforme o dis-
posto nos artigos 35.º a 37.º do Regime Jurídico das Federações 
Desportivas.

13 — Por outro lado, estabelece -se, naqueles Estatutos, que cada 
delegado tem apenas um voto e que não são admitidos votos por pro-
curação ou correspondência (n.os 4 e 5 do artigo 37.º), dando -se assim 
cumprimento ao disposto nos artigos 35.º e 39.º do Regime Jurídico das 
Federações Desportivas.

14 — Ao que vai dito acresce que, por força do disposto nos n.os 3 e 
4 do artigo 24.º dos Estatutos, os Conselhos Fiscal, de Justiça, de Arbi-
tragem e de Disciplina devem ser eleitos de acordo com o princípio da 
representação proporcional e segundo o método da média mais alta de 
Hondt. Estas normas respeitam, assim, o disposto no n.º 3 do artigo 33.º 
do Regime Jurídico das Federações Desportivas.

15 — Estabelece ainda o n.º 2 do artigo 34.º dos Estatutos que nenhum 
titular pode exercer mais de três mandatos seguidos no mesmo órgão da 
FPF. Esta norma dá também cumprimento ao disposto no artigo 50.º do 
Regime Jurídico das Federações Desportivas.

16 — Nos termos do n.º 27 do artigo 50.º dos Estatutos, passa a ser 
competência da Direcção da FPF a aprovação de regulamentos, po-
dendo os mesmos ser chamados a apreciação da assembleia geral por 
um mínimo de 20 % dos delegados (n.º 8 do artigo 39.º dos Estatutos). 
Este normativo respeita o disposto no Regime Jurídico das Federações 
Desportivas (artigos 34.º e 41.º).

17 — Dispõe -se ainda no n.º 1 do artigo 27.º do Regulamento 
Eleitoral que as listas para a eleição dos órgãos sociais da FPF (re-
feridos no artigo 4.º do mesmo Regulamento) devem ser subscritas 
por um décimo dos delegados da assembleia geral, arredondado por 
defeito para a unidade, não podendo cada um deles subscrever mais 
do que uma lista para cada órgão. Esta norma dá cumprimento ao 
disposto no n.º 4 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Federações 
Desportivas.

18 — Os aspectos acima assinalados constituíam o essencial das novas 
orientações do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de Dezembro, sendo 
certo que, conforme resulta do que atrás se referiu, a FPF deu inteiro e 
cabal cumprimento ao que aí se estabelecera.

19 — Com estes novos estatutos principia uma nova era para a Fe-
deração Portuguesa de Futebol.

20 — Com efeito, pela primeira vez na sua história a FPF passa 
a reconhecer a um grupo importante de clubes (representados por 
um total de 35 delegados) o direito a terem directamente assento na 
sua assembleia geral, aí podendo exprimir a sua voz e participar na 
elaboração das decisões que a todos dizem respeito. Esta mudança 
é fundamental: os clubes de futebol, designadamente os clubes par-
ticipantes nos campeonatos nacionais, deixam de ser representados 
através de outras organizações e passam a poder co -responsabilizar-
-se, directamente, pelo que é decidido relativamente aos destinos 
do futebol nacional.

 Direcção-Geral das Autarquias Locais

Aviso (extracto) n.º 12490/2011
Para os devidos efeitos e para cumprimento do disposto no artigo 37.º, 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que:

A licenciada Maria Alexandra Santos Carapeto cessou a comissão 
de serviço no cargo de Directora de Departamento de Finanças Locais 
a 31 de Maio 2011.

O licenciado José António dos Santos ficou desligado do serviço por 
motivo de aposentação com efeitos a partir de 01 de Junho de 2011.

2 de Junho de 2011. — A Subdirectora -Geral, Sónia Ramalhinho.
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 Declaração n.º 163/2011
Torna -se público que o Secretário de Estado da Administração Local, por despacho de 26 de Maio de 2011, no exercício das competências pre-

vistas no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 123/2010, de 12 de Novembro, e nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 1.º, 2.º e 3.º, todos 
do mesmo decreto -lei, sob proposta da Câmara Municipal de Proença -a -Nova, aprovou o mapa de parcelas constante da IT n.º I -000531 -2011, de 
20 de Maio de 2011, da Direcção -Geral das Autarquias Locais, cuja expropriação, com carácter urgente, é necessária à «Construção da Variante 
Sul a Proença -a -Nova», com os fundamentos de facto e de direito aí expostos e tendo em consideração os documentos constantes do processo 
n.º 13.038.09/DMAJ, daquela Direcção -Geral, onde podem ser consultados. 

21 — E, igualmente pela primeira vez na sua história, na assembleia 
geral da FPF passam a ter acesso directo representantes dos jogadores, 
dos treinadores e dos árbitros, eleitos por e de entre as respectivas 
categorias profissionais, para além, naturalmente, dos presidentes das 
respectivas organizações de classe.

22 — Estas alterações estatutárias revestem -se de grande alcance e 
constituem condição indispensável para o sucesso das reformas que urge 
implementar para bem do futebol nacional.

23 — Por outro lado, o conjunto das outras alterações estatutárias 
que foram acolhidas pela FPF — para além da que já se referiu 
quanto à composição da assembleia geral — garantirá uma maior 
transparência e democracia no seu funcionamento, designadamente 
por força do princípio de que cada delegado apenas deverá ter um 
voto e de que não são permitidos votos por procuração ou corres-
pondência.

24 — Esta nova orgânica da FPF assegurará, finalmente, que ne-
nhum sector, nenhum grupo, nenhuma organização possa, por si só, 
dominar ou controlar a FPF. Uma federação desportiva nacional, en-
quanto órgão máximo da sua modalidade desportiva, não pode ser de 
uns contra outros, antes tem que ser de todos e para todos: a FPF tem 
agora todas as condições para adoptar as reformas que se impõem para 
bem do futebol nacional e tendo em vista, apenas e só, os interesses do 
conjunto da modalidade.

25 — Tendo em atenção o exposto, determino:
a) São revogados os despachos n.os 7294/2010, 1607/2011 e 

7013/2011;
b) Em consequência, a FPF passa a gozar, sem qualquer restrição, de 

todos os direitos que resultam do estatuto de utilidade pública desportiva 
de que é titular.

1 de Junho de 2011. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.
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 Mapa de parcelas 

N.º 
parcela Proprietário(s) Outros 

interessados Área (m2)

Matriz e freguesia de Proença -a -Nova
N.º da descrição 
do registo predial

Rústico Urbano

4 António Manuel Alves Pereira c.c. Maria Aurora Alves Pe-
reira Crisóstomo

– 898 14647 _ 2261

10 Beatriz Ribeiro Manso c.c. António Alves
Maria Gabriela Ribeiro Manso Marçal c.c. António Pedro 

Marçal

– 338 14653 _ 5893

 30 de Maio de 2011. — O Subdirector -Geral, Paulo Mauritti. 




